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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.356, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o Plano de 

Carreira do Tribunal de Contas da União e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira dos servidores da Secretaria do 

Tribunal de Contas da União regem-se por esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Aloysio Nunes Ferreira Filho  

Martus Tavares  

 

ANEXO I 

QUANTITATIVO DE CARGOS EFETIVOS DA CARREIRA DE ESPECIALISTA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (ART. 2o, PARÁGRAFO ÚNICO) 

 

CARGO QUANTIDADE 

Analista de Controle Externo  1.096 

Técnico de Controle Externo 994 

Auxiliar de Controle Externo  30 

TOTAL  2.120 
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ANEXO II 

ESTRUTURA DA CARREIRA 

(ART. 2o, PARÁGRAFO ÚNICO) 

 

CARGOS PADRÃO CLASSE ÁREAS 

Analista de Controle Externo 

13 

ESPECIAL 

Controle Externo 

 

Apoio Técnico e  

Administrativo 

12 

11 

10 

9 

B 
8 

7 

6 

5 

A 

4 

3 

2 

1 

 

Técnico de Controle Externo 

13 

ESPECIAL 

Controle Externo 

 

Apoio Técnico e  

Administrativo 

12 

11 

10 

9 

B 
8 

7 

6 

5 

A 

4 

3 

2 

1 

 

CARGOS PADRÃO CLASSE ÁREAS 

Auxiliar de Controle 

Externo 

13 

ESPECIAL 

Serviços 

Gerais 

12 

11 

10 

9 

B 
8 

7 

6 

5 

A 

4 

3 

2 

1 
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ANEXO III 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

(ART. 3o) 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 13.320, de 27/7/2016, em vigor a partir de 1º de agosto 

de 2016) 

 

NÍVEL 

DA 

FUNÇÃO 

QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

A PARTIR 

DE 

01/08/2016 

(EM 

R$)(Data 

retificada no 

DOU de 

29/7/2016) 

VALOR 

UNITÁRIO 

A PARTIR 

DE 

01/01/2017 

(EM R$) 

VALOR 

UNITÁRIO 

A PARTIR 

DE 

01/01/2018 

(EM R$) 

VALOR 

UNITÁRIO 

A PARTIR 

DE 

01/01/2019 

(EM R$) 

FC-6 3 4.678,99 4.964,41 5.454,40 5.810,02 

FC-5 223 4.215,46 4.472,60 4.914,04 5.234,44 

FC-4 192 3.570,08 3.787,85 4.161,71 4.433,06 

FC-3 323 2.654,67 2.816,61 3.094,61 3.296,37 

FC-2 59 1.399,69 1.485,07 1.631,65 1.738,03 

FC-1 113 1.049,77 1.113,81 1.223,74 1.303,53 

TOTAL 913     

 

 

ANEXO IV 

CARGOS EM COMISSÃO 

(Anexo com redação dada pela Lei nº 13.320, de 27/7/2016, em vigor a partir de 

1º de agosto de 2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

ACÓRDÃO TCU 1515/2011 

 

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO. AQUISIÇÕES REFERENTES À ÁREA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. RECOMENDAÇÕES. DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA 

AOS INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO. 
 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
 

 

Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências.  

  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13320-27-julho-2016-783410-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13320-27-julho-2016-783410-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13320-27-julho-2016-783410-anexoretificacao-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13320-27-julho-2016-783410-anexoretificacao-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13320-27-julho-2016-783410-anexoretificacao-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13320-27-julho-2016-783410-anexoretificacao-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13320-27-julho-2016-783410-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13320-27-julho-2016-783410-anexo-pl.pdf
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido dos 

seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

 

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios financeiros, 

nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias." 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para 

as despesas primárias:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 
 

 

Estabelece o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 

(Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Fica instituído, nos termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, exclusivamente para o exercício financeiro de 2020, o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  

§ 1º O Programa de que trata o caput é composto pelas seguintes iniciativas:  

I - suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre:  

a) de um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito Federal, com amparo 

na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de 

agosto de 2001;   

b) de um lado, a União, e, de outro, os Municípios, com base na Medida 

Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017;   

II - reestruturação de operações de crédito interno e externo junto ao sistema 

financeiro e instituições multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º desta Lei 

Complementar; e  

III - entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, no exercício de 2020, e em ações de enfrentamento ao 

Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  

§ 2º As medidas previstas no inciso I do § 1º são de emprego imediato, ficando a 

União autorizada a aplicá-las aos respectivos contratos de refinanciamento, ainda que 

previamente à celebração de termos aditivos ou outros instrumentos semelhantes.  
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Art. 2º De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de 

executar as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas 

celebrados com os Estados e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997, e dos contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao amparo 

da Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as garantias das dívidas 

decorrentes dos contratos de refinanciamento celebrados com os Municípios com base na 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos 

previdenciários de que trata a Lei nº 13.485, de 2 de outubro de 2017.  

§ 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o 

pagamento das dívidas de que trata o caput, os valores não pagos:  

I - serão apartados e incorporados aos respectivos saldos devedores em 1º de 

janeiro de 2022, devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de 

adimplência, para pagamento pelo prazo remanescente de amortização dos contratos; e  

II - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da 

calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19.  

§ 2º Enquanto perdurar a suspensão de pagamento referida no § 1º deste artigo, 

fica afastado o registro do nome do Estado, do Distrito Federal e do Município em cadastros 

restritivos em decorrência, exclusivamente, dessa suspensão.  

§ 3º Os efeitos financeiros do disposto no caput retroagem a 1º de março de 2020.  

§ 4º Os valores eventualmente pagos entre 1º de março de 2020 e o término do 

período a que se refere o caput deste artigo serão apartados do saldo devedor e devidamente 

atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência, com destinação exclusiva 

para o pagamento das parcelas vincendas a partir de 1º de janeiro de 2021.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão demonstrar e dar 

publicidade à aplicação dos recursos de que trata o inciso II do § 1º deste artigo, evidenciando 

a correlação entre as ações desenvolvidas e os recursos não pagos à União, sem prejuízo da 

supervisão dos órgãos de controle competentes.  

§ 6º Os valores anteriores a 1º de março de 2020 não pagos em razão de liminar 

em ação judicial poderão, desde que o respectivo ente renuncie ao direito sobre o qual se 

funda a ação, receber o mesmo tratamento previsto no inciso I do § 1º deste artigo, 

devidamente atualizados pelos encargos financeiros contratuais de adimplência.  

§ 7º Os termos aditivos necessários à implementação do disposto neste artigo 

poderão ser celebrados até 31 de dezembro de 2021. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 14.194, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 
 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

a execução da Lei Orçamentária de 2022 e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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CAPÍTULO VII 

DAS DESPESAS COM PESSOAL, DOS ENCARGOS SOCIAIS E DOS BENEFÍCIOS 

AOS SERVIDORES, AOS EMPREGADOS E AOS SEUS DEPENDENTES 

 

Seção I 

Das despesas com pessoal e dos encargos sociais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 108. As proposições legislativas relacionadas ao aumento de gastos com 

pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhadas de:  

 I - premissas e metodologia de cálculo utilizadas, conforme estabelece o art. 17 

da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;  

 II - demonstrativo do impacto da despesa com a medida proposta, por Poder ou 

órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, destacando ativos, inativos e pensionistas;  

 III - comprovação de que a medida, em seu conjunto, não impacta a meta de 

resultado primário estabelecida nesta Lei, nos termos do disposto no § 2º do art. 17 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, nem os limites de despesas 

primárias estabelecidos no art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

 IV - manifestação do Ministério da Economia, no caso do Poder Executivo 

federal, e dos órgãos próprios dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da 

União e da Defensoria Pública da União sobre o mérito e o impacto orçamentário e 

financeiro; e  

 V - parecer ou comprovação do Conselho Nacional de Justiça, de que trata o art. 

103-B da Constituição, de solicitação sobre o cumprimento dos requisitos previstos neste 

artigo, quando se tratar de projetos de lei de iniciativa do Poder Judiciário.  

 § 1º Não se aplica o disposto no inciso V do caput aos projetos de lei referentes 

exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, ao Conselho Nacional de Justiça, ao Ministério 

Público Federal e ao Conselho Nacional do Ministério Público.  

 § 2º As proposições legislativas previstas neste artigo e as Leis delas decorrentes:  

 I - não poderão conter dispositivo que crie ou aumente despesa com efeitos 

financeiros anteriores à sua entrada em vigor ou à plena eficácia da norma; e  

 II - deverão conter cláusula suspensiva de sua eficácia até constar autorização em 

anexo específico à Lei Orçamentária, correspondente ao exercício em que entrarem em vigor, 

e a despesa não será autorizada enquanto não for publicada a Lei Orçamentária com a 

autorização e a dotação suficiente ou a sua alteração.  

 

Art. 109. Para atendimento ao disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da 

Constituição, observados as disposições do inciso I do referido parágrafo, os limites 

estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e as 

condições estabelecidas no art. 106 desta Lei, ficam autorizados:  

 I - a criação de cargos, funções e gratificações por meio de transformação de 

cargos, funções e gratificações que, justificadamente, não implique aumento de despesa;  

 II - o provimento em cargos efetivos e empregos, funções, gratificações ou cargos 

em comissão vagos, que estavam ocupados no mês a que se refere o caput do art. 102 e cujas 

vacâncias não tenham resultado em pagamento de proventos de aposentadoria ou pensão por 

morte;  

 III - a contratação de pessoal por tempo determinado, quando caracterizar 

substituição de servidores e empregados públicos, desde que comprovada a disponibilidade 

orçamentária;  
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 IV - a criação de cargos, funções e gratificações, o provimento de civis ou 

militares, o aumento de despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, 

aumentos de remuneração e alterações de estrutura de carreiras, até o montante das 

quantidades e dos limites orçamentários para o exercício e para a despesa anualizada 

constantes de anexo específico da Lei Orçamentária de 2022, cujos valores deverão constar de 

programação orçamentária específica e ser compatíveis com os limites estabelecidos na Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, não abrangidos nos incisos I 

ao III;  

 V - a reestruturação de carreiras que não implique aumento de despesa;  

 VI - o provimento em cargos em comissão, funções e gratificações existentes, 

desde que comprovada disponibilidade orçamentária;  

 VII - a revisão geral anual de que trata o inciso X do caput do art. 37 da 

Constituição, observado o disposto no inciso VIII do caput do art. 73 da Lei nº 9.504, de 

1997; e  

 VIII - o provimento de cargos e funções relativos aos concursos vigentes da 

Polícia Federal (PF), da Polícia Rodoviária Federal (PRF) e do Departamento Penitenciário 

Nacional (DEPEN), até o montante das quantidades e dos limites orçamentários constantes de 

anexo específico da Lei Orçamentária de 2022, cujos valores deverão constar de programação 

orçamentária específica e ser compatíveis com os limites estabelecidos na Lei Complementar 

nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, não abrangidos nos incisos I a IV.  

 § 1º Para fins do disposto nos incisos I, II, IV e VI do caput, serão consideradas 

exclusivamente as gratificações que atendam, cumulativamente, aos seguintes requisitos:  

 I - cuja concessão, designação ou nomeação requeira ato discricionário da 

autoridade competente; e  

 II - não componham a remuneração do cargo efetivo, do emprego ou do posto ou 

da graduação militar, para qualquer efeito.  

 § 2º O anexo a que se refere o inciso IV do caput terá os limites orçamentários 

correspondentes discriminados por Poder, Ministério Público da União e Defensoria Pública 

da União e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, com:  

 I - as quantificações para a criação de cargos, funções e gratificações, além das 

especificações relativas a vantagens, aumentos de remuneração e alterações de estruturas de 

carreira, com a indicação específica da proposição legislativa correspondente;  

 II - as quantificações para o provimento de cargos efetivos civis e militares e 

empregos, exceto se destinados a empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do disposto no inciso II do § 1º do art. 169 da Constituição;  

 III - as dotações orçamentárias autorizadas para 2022 correspondentes ao valor 

igual ou superior à metade do impacto orçamentário-financeiro anualizado, constantes de 

programação específica, nos termos do disposto no inciso XIII do caput do art. 12; e  

 IV - os valores relativos à despesa anualizada.  

 § 3º Fica facultada a atualização pelo Ministério da Economia dos valores 

previstos nos incisos III e IV do § 2º durante a apreciação do Projeto de Lei Orçamentária de 

2022 no Congresso Nacional, no prazo estabelecido no § 5º do art. 166 da Constituição.  

 § 4º Para fins de elaboração do anexo previsto no inciso IV do caput, cada órgão 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da 

União enviará as informações pretendidas à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria 

Especial de Fazenda do Ministério da Economia no prazo estabelecido no art. 23.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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